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V

Apresentação

A Editora Rideel, reconhecida no mercado editorial pela excelência de seus Vade Mecuns, apresenta a 25a edição do 
VADE MECUM COMPACTO DE DIREITO.

Sempre pensando em como facilitar ainda mais a pesquisa do leitor a capa traz um guia referencial de pesquisa sobre a 
obra. Assim, basta verificar na capa a norma que deseja consultar e localizá‑la nas tarjas laterais. 

Seu formato e projeto gráfico abrangem praticidade e modernidade, facilitando o manuseio e a consulta aos temas.
A noção e a importância do Vade Mecum podem ser expressas da seguinte forma:

“Vademecum, vade mecum ou vade‑mécum são variantes unidas pela etimologia latina vade (imperativo de vadere, ir), 
cum, com, me, comigo, ou seja, aquele que vai comigo, está sempre comigo. Por volta de 1690, a expressão denominava 
o livro inseparável de uma pessoa; mais tarde, o livro que resumia as noções básicas de uma ciência, ou de uma arte, por 
isso companhia indispensável para seu proprietário (ALAIN, Rey (Org.). Dictionnaire Historique de la Langue Française. Paris: 
Dictionnaires Le Robert, 1992. v. 2, p. 2.207).” (Marcus Cláudio Acquaviva) 

Ainda, a obra mantém os diversos facilitadores:
•  Índice Cronológico Geral
•  Índices Sistemático e Alfabético‑Remissivo para cada Código 
•  Índices por Assuntos da Legislação Complementar 
•  Notas remissivas objetivas e diretas a outros artigos, diplomas legais e súmulas
•  Atualizações recentes em destaque
•  Indicação para todas as novas normas inseridas no livro 
•  Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos 
•  Legislação organizada por matéria (Geral, Previdenciária, Administrativa, Financeira, Ambiental e Internacional)
•  Indicação das leis no cabeçalho da Legislação Complementar
•  Fitas coloridas marcadoras de páginas 

Visando a garantir a melhor experiência possível para o leitor, a Editora Rideel disponibiliza, gratuitamente, as atualiza‑
ções publicadas no DOU e DJe, até 31-10-2026, que afetem o conteúdo veiculado nesta edição, em seu site www.apprideel.
com.br. Para ter acesso, basta se cadastrar.

Esta Editora, sempre empenhada em aprimorar seus livros, permanece receptiva às críticas e sugestões pelo e‑mail:  
sac@rideel.com.br.

O Editor
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IX

Nota do Organizador

A Editora Rideel, respeitando seu princípio de manter a transparência e fidelidade nos textos legais, esclarece algumas 
informações necessárias à compreensão do método de atualização adotado em seus produtos.

Denominação dos Ministérios: A Rideel mantém a denominação dos ministérios e secretarias conforme publi‑
cação oficial. 

Atualmente, a Lei no 13.844, de 18-6-2019, em seu art. 19, disciplina a organização da Presidência da República e a 
denominação dos Ministérios. 

Enunciados do TST: A Res. do TST no 129, de 5-4-2005, alterou a denominação dos verbetes da jurisprudência 
predominante do Tribunal Superior do Trabalho de “Enunciado” para “Súmula”.

Multas administrativas: A Portaria MTb no 290, de 11-4-1997, estabelece normas para aplicação de multas 
administrativas na esfera trabalhista. O valor é calculado com base na UFIR, atualizada por meio de publicação oficial.

Normas alteradoras: Normas meramente alteradoras de outros diplomas legais não foram publicadas neste vo‑
lume, pois seu conteúdo está devidamente processado no texto da norma alterada. Foram publicadas, apenas, as normas 
alteradoras que, além do texto alterador, possuem conteúdo normativo próprio de interesse para o livro.

Normas publicadas em excertos: Como a finalidade desta obra é abordar os principais diplomas legais necessá‑
rios ao uso diário do operador do direito, algumas normas constarão em excertos, ou seja, somente artigos selecionados. 
As omissões são intencionais e marcadas por linhas pontilhadas.

Notas: As notas publicadas neste volume foram selecionadas de acordo com sua relevância, priorizando aquelas que 
estão diretamente ligadas à matéria.

Poder Judiciário: 
Os Tribunais de Apelação passaram a denominar‑se Tribunais de Justiça, a partir da Constituição Federal de 1946. 
Os Tribunais Federais de Recursos foram extintos com a promulgação da Constituição Federal de 1988.
A EC no 24, de 9-12-1999, extinguiu a representação dos juízes classistas na Justiça do Trabalho e criou as Varas do 

Trabalho, em substituição às Juntas de Conciliação e Julgamento.
Conforme o art. 4o da EC no 45, de 8-12-2004, foram extintos os Tribunais de Alçada e seus membros passaram a 

compor os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados.

Valores e unidades monetárias: A Rideel mantém todos os valores monetários originais conforme publicação 
oficial. Contudo, por conta das sucessivas alterações ocorridas em nossa moeda, alguns valores deste Vade Mecum podem 
não corresponder às importâncias atuais adotadas no mercado.

Equipe Rideel
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3

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasilei‑
ro, reunidos em Assembleia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar 
o exercício dos direitos sociais e indi‑
viduais, a liberdade, a segurança, o 
bem‑estar, o desenvolvimento, a igual‑
dade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmo‑
nia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulga‑
mos, sob a proteção de Deus, a se‑
guinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL.
c	 Publicada no DOU  no  191‑A, de 

5-10-1988.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Art. 1o A República Federativa do 
Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Dis‑
trito Federal, constitui‑se em Estado 
Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:
c	 No plebiscito realizado em 21-4-1993, 

disciplinado na EC no 2, de 25-8-1992, 
foram mantidos a república e o presi‑
dencialismo, como forma e sistema de 
governo, respectivamente.

c	 Arts.18, caput, e 60, § 4o, I e II, desta 
Constituição.

I – a soberania;
c	 Arts. 20, VI, 21, I e III, 84, VII, VIII, XIX e 

XX, desta Constituição.
c	 Arts. 36, caput, 237, I a III, 260 e 263 do 

CPC.
c	 Arts. 780 a 790 do CPP.
c	 Arts. 215 a 229 do RISTF.
II – a cidadania;
c	 Arts. 5o, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXX‑

VII, e 60, § 4o, desta Constituição.
c	 Lei no 9.265, de 12-2-1996, estabelece 

a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

c	 Lei no  10.835, de 8-1-2004, institui a 
renda básica da cidadania.

III – a dignidade da pessoa humana;
c	 Arts. 5o, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L, 

34, VII, b, 226, § 7o, 227 e 230 desta 
Constituição.

c	 Art. 8o, III, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 
(Lei que Coíbe a Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher).

c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida 
atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Federal que dispõem sobre a 
promulgação de convenções e recomen‑
dações da Organização Internacional do 

Trabalho – OIT ratificadas pela Repúbli‑
ca Federativa do Brasil.

c	 Súmulas Vinculantes nos 6, 11 e 14 do 
STF.

IV – os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa;
c	 Arts. 6o a 11 e 170 desta Constituição.
V – o pluralismo político.
c	 Art. 17 desta Constituição.
c	 Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Par‑

tidos Políticos).
Parágrafo único. Todo o poder ema‑
na do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.
c	 Arts. 14, 27, § 4o, 29, XIII, 60, § 4o, II, e 

61, § 2o, desta Constituição.
c	 Art. 1o da Lei no 9.709, de 19-11-1998, 

que regulamenta a execução do dispos‑
to nos incisos I, II e III do art. 14 desta 
Constituição.

Art. 2o São Poderes da União, inde‑
pendentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
c	 Art. 60, § 4o, III, desta Constituição.
c	 Súm. Vinc. no 37 do STF.
c	 Súm. no 649 do STF.
Art. 3o Constituem objetivos funda‑
mentais da República Federativa do 
Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa 
e solidária;
c	 Art. 29, 1, d, do Dec. no 99.710, de 21-

11-1990, que promulga a convenção 
sobre os direitos das crianças.

c	 Art. 10, 1, do Dec. no 591, de 6-7-1992, 
que promulga o Pacto Internacional 
Sobre Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais.

II – garantir o desenvolvimento 
nacional;
c	 Arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1o, 

desta Constituição.
III – erradicar a pobreza e a margina‑
lização e reduzir as desigualdades so‑
ciais e regionais;
c	 Arts. 23, X, e 214 desta Constituição.
c	 Arts. 79 a 81 do ADCT.
c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre 

o Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza.

IV – promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.
c	 Art. 4o, VIII, desta Constituição.
c	 Lei no  7.716, de 5-1-1989 (Lei do 

Racismo).
c	 Lei no 8.081, de 21-9-1990, dispõe sobre 

os crimes e penas aplicáveis aos atos 
discriminatórios ou de preconceito de 

raça, cor, religião, etnia ou procedên‑
cia nacional, praticados pelos meios 
de comunicação ou por publicação de 
qualquer natureza.

c	 Lei no  11.340, de 7-8-2006 (Lei que 
Coíbe a Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher).

c	 Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial).

c	 Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga 
a Convenção Interamericana para Elimi‑
nação de Todas as Formas de Discrimi‑
nação contra as Pessoas Portadoras de 
Deficiência.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga 
a Convenção sobre a Eliminação de To‑
das as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979.

c	 Dec. no 4.886, de 20-11-2003, dispõe 
sobre a Política Nacional de Promoção 
de Igualdade Racial – PNPIR.

c	 Dec. no 7.388, de 9-12-2010, dispõe so‑
bre a composição, estruturação, compe‑
tências e funcionamento do Conselho 
Nacional de Combate à Discriminação 
– CNCD.

c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida 
atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Federal que dispõem sobre a 
promulgação de convenções e recomen‑
dações da Organização Internacional do 
Trabalho – OIT ratificadas pela Repúbli‑
ca Federativa do Brasil.

c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou 
procedentes a ADPF no 132 (como ação 
direta de inconstitucionalidade) e a ADI 
no  4.277, com eficácia erga omnes e 
efeito vinculante, para dar ao art. 1.723 
do CC interpretação conforme à CF 
para dele excluir qualquer significado 
que impeça o reconhecimento da união 
contínua, pública e duradoura entre 
pessoas do mesmo sexo como entidade 
familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Bra‑
sil rege‑se nas suas relações internacio‑
nais pelos seguintes princípios:
c	 Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta 

Constituição.
c	 Art. 39, V, da Lei no 9.082 de 25-7-1995, 

que dispõe sobre a intensificação das 
relações internacionais do Brasil com 
os seus parceiros comerciais, em fun‑
ção de um maior apoio do Banco do 
Brasil S.A. ao financiamento dos seto‑
res exportador e importador.

I – independência nacional;
c	 Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta 

Constituição.
c	 Lei no  8.183, de 11-4-1991, dispõe 

sobre a organização e o funcionamen‑
to do Conselho de Defesa Nacional, 
regulamentada pelo Dec. no  893, de 
12-8-1993.

II – prevalência dos direitos humanos;
c	 Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a 

Convenção Americana sobre Direitos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL
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Constituição FederalArt. 5o

Humanos – Pacto de São José da Costa 
Rica.

c	 Dec. no  4.463, de 8-11-2002, dispõe 
sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte 
Interamericana em todos os casos re‑
lativos à interpretação ou aplicação da 
Convenção Americana sobre Diretos 
Humanos.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao 
racismo;
c	 Art. 5o, XLII e XLIII, desta Constituição.
c	 Lei no  7.716, de 5-1-1989 (Lei do 

Racismo).
c	 Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Cri‑

mes Hediondos).
c	 Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga 

a Convenção Interamericana contra o 
Terrorismo.

IX – cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
c	 Lei no  9.474, de 22-7-1997, define 

mecanismos para a implementação do 
Estatuto dos Refugiados de 1951.

c	 Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promul‑
gou a Convenção sobre Asilo Territorial.

Parágrafo único. A República Fede‑
rativa do Brasil buscará a integração 
econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visan‑
do à formação de uma comunidade 
latino‑americana de nações.
c	 Dec. no  350, de 21-11-1991, promul‑

gou o Tratado de Assunção que esta‑
beleceu o Mercado Comum entre o 
Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai 
– MERCOSUL.

c	 Dec. no 922, de 10-9-1993, promulga o 
Protocolo para Solução de Controvér‑
sias no âmbito do Mercado Comum do 
Sul – MERCOSUL.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES 

INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo‑se aos brasileiros e aos es‑
trangeiros residentes no País a inviola‑
bilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à proprie‑
dade, nos termos seguintes:
c	 Arts. 5o, §§ 1o e 2o, 14, caput, e 60, § 4o, 

IV, desta Constituição.
c	 Art. 7o do CPC.
c	 Lei no 1.542, de 5-1-1952, dispõe so‑

bre o casamento dos funcionários da 
carreira de diplomata com pessoa de 
nacionalidade estrangeira.

c	 Lei no  5.709, de 7-10-1971, regula a 
aquisição de imóvel rural por estrangei‑
ro residente no país ou pessoa jurídica 

estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil.

c	 Lei no  13.445, de 24-5-2017 (Lei de 
Migração).

c	 Arts. 4o e 24 do Pacto de São José da 
Costa Rica.

c	 Súmulas Vinculantes nos 11 e 37 do STF.
c	 Súm. no 683 do STF.
I – homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;
c	 Arts. 143, §  2o, e 226, §  5o, desta 

Constituição.
c	 Art. 372 da CLT.
c	 Lei no  9.029, de 13-4-1995, proíbe a 

exigência de atestado de gravidez e 
esterilização e outras práticas discrimi‑
natórias, para efeitos admissionais ou 
de permanência da relação jurídica de 
trabalho.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a 
Convenção sobre a Eliminação de todas 
as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, de 1979.

II – ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;
c	 Arts. 14, §  1o,  I ,  e 143 desta 

Constituição.
c	 Súmulas nos 636 e 686 do STF.
III – ninguém será submetido a tor‑
tura nem a tratamento desumano ou 
degradante;
c	 Incisos XLIII, XLVII, e, XLIX, LXII, LXIII, 

LXV e LXVI deste artigo.
c	 Arts. 2o e 8o da Lei no 8.072, de 25-7-

1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
c	 Lei no 9.455, de 7-4-1997 (Lei dos Cri‑

mes de Tortura).
c	 Lei no  12.847, de 2-8-2013, institui o 

Sistema Nacional de Prevenção e Com‑
bate à Tortura; cria o Comitê Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura e o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura.

c	 Art. 13 da Lei no 13.869, de 5-9-2019 
(Lei do Abuso de Autoridade).

c	 Dec. no 40, de 15-2-1991, promulga a 
Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desuma‑
nos ou Degradantes.

c	 Art. 5o, item 2, do Pacto de São José da 
Costa Rica.

c	 Súm. Vinc. no 11 do STF.
IV – é livre a manifestação do pensa‑
mento, sendo vedado o anonimato;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Art. 6o, XIV, e, da LC no 75, de 20-5-1993 

(Lei Orgânica do Ministério Público da 
União).

c	 Art. 1o da Lei no 7.524 de 17-7-1986, que 
dispõe sobre a manifestação, por mili‑
tar inativo, de pensamento e opinião 
políticos e filosóficos.

c	 Art. 2o, a, da Lei no  8.389, de 30-12-
1991, que institui o Conselho Nacional 
de Comunicação Social.

c	 Art. 13 do Pacto de São José da Costa 
Rica.

V – é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da inde‑

nização por dano material, moral ou 
à imagem;
c	 Art. 220, § 1o, desta Constituição.
c	 Lei no 7.524, de 17-7-1986, dispõe so‑

bre a manifestação, por militar inativo, 
de pensamento e opinião políticos ou 
filosóficos.

c	 Art. 6o da Lei no 8.159, de 8-1-1991, que 
dispõe sobre a Política Nacional de ar‑
quivos públicos e privados.

c	 Art. 14 do Pacto de São José da Costa 
Rica.

c	 Súmulas nos 37, 227, 362, 387, 388 e 403 
do STJ.

VI – é inviolável a liberdade de cons‑
ciência e de crença, sendo assegurado 
o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias;
c	 Arts. 208 a 212 do CP.
c	 Art. 24 da LEP.
c	 Arts. 16, II, e 124, XIV, do ECA.
c	 Art. 39 da Lei no  8.313, de 23-12-

1991, que restabelece princípios da 
Lei no  7.505, de 2-7-1986, institui o 
Programa Nacional de Apoio a Cultura 
– PRONAC.

c	 Arts. 23 a 26 da Lei no 12.288, de 20-7-
2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

c	 Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso 
de Autoridade).

c	 Art. 12, item 1, do Pacto de São José da 
Costa Rica.

VII – é assegurada, nos termos da lei, 
a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de interna‑
ção coletiva;
c	 Art. 24 da LEP.
c	 Art. 124, XIV, do ECA.
c	 Lei no 6.923, de 29-6-1981, dispõe sobre 

o serviço de assistência religiosa nas 
Forças Armadas.

c	 Lei no 9.982, de 14-7-2000, dispõe sobre 
prestação de assistência religiosa nas 
entidades hospitalares públicas e pri‑
vadas, bem como nos estabelecimentos 
prisionais civis e militares.

VIII – ninguém será privado de direitos 
por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir‑se de obriga‑
ção legal a todos imposta e recusar‑se 
a cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei;
c	 Arts. 15, IV, e 143, §§  1o e 2o, desta 

Constituição.
c	 Lei no 7.210 de 11-7-1984 (Lei de Execu‑

ção Penal).
c	 Lei no 8.239, de 4-10-1991, dispõe so‑

bre a prestação de serviço alternativo 
ao serviço militar obrigatório.

c	 Dec.‑lei no 1.002, de 21-10-1969 (Códi‑
go de Processo Penal Militar).

c	 Art. 12 do Pacto de São José da Costa 
Rica.

IX – é livre a expressão da atividade 
intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de 
censura ou licença;
c	 Art. 220, § 2o, desta Constituição.
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Código Penal Arts. 22 a 32

Coação irresistível e 
obediência hierárquica
Art. 22. Se o fato é cometido sob coa‑
ção irresistível ou em estrita obediência 
a ordem, não manifestamente ilegal, 
de superior hierárquico, só é punível o 
autor da coação ou da ordem.
c	 Arts. 62, II e III, 65, III, c, e 146, § 3o, I e 

II, deste Código.
c	 Arts. 386, VI, e 415 do CPP.
c	 Arts. 38 e 40 do CPM.
Exclusão de ilicitude
Art. 23. Não há crime quando o agen‑
te pratica o fato:
c	 Art. 14‑A do CPP.
c	 Art. 188, I, do CC.
c	 Arts. 42 e 45 do CPM.
I – em estado de necessidade;
c	 Art. 310, § 1o, do CPP.
II – em legítima defesa;
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento 

da ADPF no 779, conferiu interpretação 
conforme a Constituição Federal a este 
dispositivo (DOU de 10-8-2023).

c	 Art. 310, § 1o, do CPP.
III – em estrito cumprimento de dever 
legal ou no exercício regular de direito.
c	 Art. 310, § 1o, do CPP.
Excesso punível
Parágrafo único. O agente, em 
qualquer das hipóteses deste artigo, 
responderá pelo excesso doloso ou 
culposo.
Estado de necessidade
Art. 24. Considera‑se em estado de 
necessidade quem pratica o fato para 
salvar de perigo atual, que não provo‑
cou por sua vontade, nem podia de 
outro modo evitar, direito próprio ou 
alheio, cujo sacrifício, nas circunstân‑
cias, não era razoável exigir‑se.
c	 Art. 65 do CPP.
c	 Art. 188, I, do CC.
c	 Arts. 39 e 43 do CPM.
§ 1o Não pode alegar estado de ne‑
cessidade quem tinha o dever legal de 
enfrentar o perigo.
§ 2o Embora seja razoável exigir‑se o 
sacrifício do direito ameaçado, a pena 
poderá ser reduzida de um terço a dois 
terços.
Legítima defesa
Art. 25. Entende‑se em legítima de‑
fesa quem, usando moderadamente 
dos meios necessários, repele injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito 
seu ou de outrem.
c	 Arts. 65, 314, 386, V e VI, 411 e 415 do 

CPP.
c	 Arts. 188, I, e 1.210, § 1o, do CC.
c	 Art. 44 do CPM.
Parágrafo único. Observados os re‑
quisitos previstos no caput deste arti‑
go, considera‑se também em legítima 
defesa o agente de segurança pública 

que repele agressão ou risco de agres‑
são a vítima mantida refém durante a 
prática de crimes.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei 

no 13.964, de 24-12-2019.
c	 O STF, por unanimidade, no julgamento 

da ADPF no 779, conferiu interpretação 
conforme a Constituição Federal a este 
artigo (DOU de 10-8-2023).

TÍTULO III – DA 
IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26. É isento de pena o agente 
que, por doença mental ou desen‑
volvimento mental incompleto ou 
retardado, era, ao tempo da ação ou 
da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar‑se de acordo com esse 
entendimento.
c	 Art. 97, caput, deste Código.
c	 Arts. 149 a 154, 319, VII, 386, VI, e 415 

do CPP.
c	 Art. 48 do CPM.
c	 Art. 99 da LEP.
c	 Art. 46 da Lei no 11.343, de 23-8-2006 

(Lei Antidrogas).
Redução de pena
Parágrafo único. A pena pode ser 
reduzida de um terço a dois terços, se 
o agente, em virtude de perturbação 
de saúde mental ou por desenvolvi‑
mento mental incompleto ou retar‑
dado não era inteiramente capaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar‑se de acordo com esse 
entendimento.
c	 Arts. 171 a 179 da LEP.
Menores de dezoito anos
Art. 27. Os menores de dezoito anos 
são penalmente inimputáveis, ficando 
sujeitos às normas estabelecidas na le‑
gislação especial.
c	 Art. 228 da CF.
c	 Art. 104 do ECA.
Emoção e paixão
Art. 28. Não excluem a imputabilida‑
de penal:
c	 Art. 49 do CPM.
I – a emoção ou a paixão;
Embriaguez
II – a embriaguez, voluntária ou culpo‑
sa, pelo álcool ou substância de efeitos 
análogos.
c	 Art. 61, II, l, deste Código.
c	 Arts. 62 e 63 da LCP.
c	 Dec. no 6.117, de 22-5-2007, aprova a 

Política Nacional sobre o álcool e dis‑
põe sobre as medidas para redução do 
uso indevido de álcool e sua associação 
com a violência e criminalidade.

§ 1o É isento de pena o agente que, por 
embriaguez completa, proveniente de 
caso fortuito ou força maior, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteira‑

mente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar‑se de 
acordo com esse entendimento.
c	 Arts. 386, VI, e 415 do CPP.
c	 Art. 45 da Lei no 11.343, de 23-8-2006 

(Lei Antidrogas).
§ 2o A pena pode ser reduzida de um 
a dois terços, se o agente, por embria‑
guez, proveniente de caso fortuito ou 
força maior, não possuía, ao tempo da 
ação ou da omissão, a plena capacida‑
de de entender o caráter ilícito do fato 
ou de determinar‑se de acordo com 
esse entendimento.
c	 Art. 46 da Lei no 11.343, de 23-8-2006 

(Lei Antidrogas).

TÍTULO IV – DO CONCURSO 
DE PESSOAS

Art. 29. Quem, de qualquer modo, 
concorre para o crime incide nas penas 
a este cominadas, na medida de sua 
culpabilidade.
c	 Arts. 106, I, e 117, § 1o, deste Código.
c	 Arts. 77, I, 191 e 270 e 580 do CPP.
c	 Art. 75 do CDC.
c	 Art. 53 do CPM.
c	 Art. 19 da Lei no 9.263, de 12-1-1996 

(Lei do Planejamento Familiar).
§ 1o Se a participação for de menor im‑
portância, a pena pode ser diminuída 
de um sexto a um terço.

§ 2o Se algum dos concorrentes quis 
participar de crime menos grave, 
ser‑lhe‑á aplicada a pena deste; essa 
pena será aumentada até metade, na 
hipótese de ter sido previsível o resul‑
tado mais grave.

Circunstâncias incomunicáveis
Art. 30. Não se comunicam as cir‑
cunstâncias e as condições de caráter 
pessoal, salvo quando elementares do 
crime.
c	 Art. 53, § 1o, do CPM.
Casos de impunibilidade
Art. 31. O ajuste, a determinação ou 
instigação e o auxílio, salvo disposição 
expressa em contrário, não são puní‑
veis, se o crime não chega, pelo me‑
nos, a ser tentado.
c	 Art. 54 do CPM.

TÍTULO V – DAS PENAS

Capítulo I
DAS ESPÉCIES DE PENA

Art. 32. As penas são:
c	 Art. 5o, XLV a L e LXVII, da CF.
c	 Art. 55 do CPM.
c	 Art. 5o da LCP.
I – privativas de liberdade;
c	 Art. 5o, XLVIII e XLIX, da CF.
c	 Arts. 6o e 105 a 146 da LEP.
II – restritivas de direitos;
c	 Arts. 147 a 155 da LEP.
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III – de multa.
c	 Arts. 164 a 170 da LEP.

Seção I
DAS PENAS PRIVATIVAS 

DE LIBERDADE

Reclusão e detenção
Art. 33. A pena de reclusão deve ser 
cumprida em regime fechado, semia‑
berto ou aberto. A de detenção, em 
regime semiaberto, ou aberto, salvo 
necessidade de transferência a regime 
fechado.
c	 Caput com a redação dada pela Lei 

no 7.209, de 11-7-1984.
c	 Arts. 87 a 95 da LEP.
§ 1o Considera‑se:

a)	regime fechado a execução da pena 
em estabelecimento de segurança 
máxima ou média;

b)	regime semiaberto a execução da 
pena em colônia agrícola, industrial 
ou estabelecimento similar;

c)	 regime aberto a execução da pena 
em casa de albergado ou estabele‑
cimento adequado.

§ 2o As penas privativas de liberdade 
deverão ser executadas em forma 
progressiva, segundo o mérito do 
condenado, observados os seguintes 
critérios e ressalvadas as hipóteses de 
transferência a regime mais rigoroso:
c	 Súmulas nos 718 e 719 do STF.
c	 Súm. no 269 do STJ.
a)	o condenado a pena superior a oito 

anos deverá começar a cumpri‑la em 
regime fechado;

b)	o condenado não reincidente, cuja 
pena seja superior a quatro anos e 
não exceda a oito, poderá, desde 
o princípio, cumpri‑la em regime 
semiaberto;

c)	 o condenado não reincidente, cuja 
pena seja igual ou inferior a quatro 
anos, poderá, desde o início, cum‑
pri‑la em regime aberto.

§ 3o A determinação do regime inicial 
de cumprimento da pena far‑se‑á com 
observância dos critérios previstos no 
artigo 59 deste Código.
c	 Art. 2o, § 1o, da Lei no 8.072, de 25-7-

1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
c	 Art. 1o, § 7o, da Lei no 9.455, de 7-4-1997 

(Lei dos Crimes de Tortura).
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.
c	 Súm. no 440 do STJ.
§ 4o O condenado por crime contra a 
administração pública terá a progres‑
são de regime do cumprimento da 
pena condicionada à reparação do 
dano que causou, ou à devolução do 
produto do ilícito praticado, com os 
acréscimos legais.
c	 §  4o acrescido pela Lei no  10.763, de 

12-11-2003.

Regras do regime fechado

Art. 34. O condenado será submetido, 
no início do cumprimento da pena, a 
exame criminológico de classificação 
para individualização da execução.
c	 Arts. 8o e 174 da LEP.
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.
c	 Súm. no 439 do STJ.
§ 1o O condenado fica sujeito a traba‑
lho no período diurno e a isolamento 
durante o repouso noturno.

§ 2o O trabalho será em comum dentro 
do estabelecimento, na conformidade 
das aptidões ou ocupações anteriores 
do condenado, desde que compatíveis 
com a execução da pena.

§ 3o O trabalho externo é admissível, 
no regime fechado, em serviços ou 
obras públicas.
c	 Art. 8o da LEP.
Regras do regime semiaberto

Art. 35. Aplica‑se a norma do artigo 
34 deste Código, caput, ao condenado 
que inicie o cumprimento da pena em 
regime semiaberto.
c	 Arts. 8o e 174 da LEP.
c	 Súm. Vinc. no 26 do STF.
c	 Súm. no 439 do STJ.
§ 1o O condenado fica sujeito a tra‑
balho em comum durante o período 
diurno, em colônia agrícola, industrial 
ou estabelecimento similar.

§ 2o O trabalho externo é admissível, 
bem como a frequência a cursos suple‑
tivos profissionalizantes, de instrução 
de segundo grau ou superior.
c	 Art. 8o, parágrafo único, da LEP.
Regras do regime aberto

Art. 36. O regime aberto baseia‑se na 
autodisciplina e senso de responsabili‑
dade do condenado.

§ 1o O condenado deverá, fora do es‑
tabelecimento e sem vigilância, traba‑
lhar, frequentar curso ou exercer outra 
atividade autorizada, permanecendo 
recolhido durante o período noturno 
e nos dias de folga.

§ 2o O condenado será transferido do 
regime aberto, se praticar fato definido 
como crime doloso, se frustrar os fins 
da execução ou se, podendo, não pa‑
gar a multa cumulativamente aplicada.
c	 Arts. 113 a 119 da LEP.
Regime especial

Art. 37. As mulheres cumprem pena 
em estabelecimento próprio, obser‑
vando‑se os deveres e direitos ine‑
rentes à sua condição pessoal, bem 
como, no que couber, o disposto neste 
Capítulo.
c	 Art. 5o, XLVIII e L, da CF.
c	 Arts. 82 a 86, 88 e 89 da LEP.

Direitos do preso
Art. 38. O preso conserva todos os 
direitos não atingidos pela perda da 
liberdade, impondo‑se a todas as au‑
toridades o respeito à sua integridade 
física e moral.
c	 Art. 5o, XLIX, da CF.
c	 Arts. 3o, 40 e 41 da LEP.
Trabalho do preso
Art. 39. O trabalho do preso será sem‑
pre remunerado, sendo‑lhe garantidos 
os benefícios da Previdência Social.
c	 Art. 40 deste Código.
c	 Arts. 28 a 37 da LEP.
Legislação especial
Art. 40. A legislação especial regulará 
a matéria prevista nos artigos 38 e 39 
deste Código, bem como especificará 
os deveres e direitos do preso, os crité‑
rios para revogação e transferência dos 
regimes e estabelecerá as infrações dis‑
ciplinares e correspondentes sanções.

Superveniência de 
doença mental
Art. 41. O condenado a quem sobre‑
vém doença mental deve ser recolhido 
a hospital de custódia e tratamento 
psiquiátrico ou, à falta, a outro esta‑
belecimento adequado.
c	 Art. 26 deste Código.
c	 Art. 154 do CPP.
c	 Art. 66 do CPM.
c	 Arts. 99 a 101 e 183 da LEP.
Detração
Art. 42. Computam‑se, na pena pri‑
vativa de liberdade e na medida de 
segurança, o tempo de prisão provisó‑
ria, no Brasil ou no estrangeiro, o de 
prisão administrativa e o de internação 
em qualquer dos estabelecimentos re‑
feridos no artigo anterior.
c	 Art. 8o deste Código.
c	 Art. 67 do CPM.
c	 Art. 111 da LEP.

Seção II
DAS PENAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS

Penas restritivas de direitos
Art. 43. As penas restritivas de direi‑
tos são:
c	 Arts. 54, 55, 80, 81, § 1o, e 109, parágra‑

fo único, deste Código.
c	 Art. 78 do CDC.
c	 Arts. 48, 147 a 155 e 181 da LEP.
c	 Art. 17 da Lei no 11.340, de 7-8-2006 

(Lei que Coíbe a Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher).

I – prestação pecuniária;
c	 Art. 45, §§ 1o e 2o, deste Código.
c	 Art. 17 da Lei no 11.340, de 7-8-2006 

(Lei que Coíbe a Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher).

II – perda de bens e valores;
c	 Art. 45, § 3o, deste Código.
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II – a decisão de negativa de acesso 
à informação total ou parcialmente 
classificada como sigilosa não indi‑
car a autoridade classificadora ou a 
hierarquicamente superior a quem 
possa ser dirigido pedido de acesso ou 
desclassificação;
III – os procedimentos de classificação 
de informação sigilosa estabelecidos 
nesta Lei não tiverem sido observa‑
dos; e
IV – estiverem sendo descumpridos 
prazos ou outros procedimentos pre‑
vistos nesta Lei.
§  1o O recurso previsto neste artigo 
somente poderá ser dirigido à Con‑
troladoria‑Geral da União depois de 
submetido à apreciação de pelo me‑
nos uma autoridade hierarquicamente 
superior àquela que exarou a decisão 
impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.
§ 2o Verificada a procedência das ra‑
zões do recurso, a Controladoria‑Geral 
da União determinará ao órgão ou 
entidade que adote as providências 
necessárias para dar cumprimento ao 
disposto nesta Lei. 
§  3o Negado o acesso à informação 
pela Controladoria‑Geral da União, po‑
derá ser interposto recurso à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, 
a que se refere o art. 35.
Art. 17. No caso de indeferimento de 
pedido de desclassificação de informa‑
ção protocolado em órgão da adminis‑
tração pública federal, poderá o reque‑
rente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências 
da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações, previstas no art. 35, e do 
disposto no art. 16.
§  1o O recurso previsto neste artigo 
somente poderá ser dirigido às autori‑
dades mencionadas depois de subme‑
tido à apreciação de pelo menos uma 
autoridade hierarquicamente superior 
à autoridade que exarou a decisão im‑
pugnada e, no caso das Forças Arma‑
das, ao respectivo Comando.
§ 2o Indeferido o recurso previsto no 
caput que tenha como objeto a des‑
classificação de informação secreta ou 
ultrassecreta, caberá recurso à Comis‑
são Mista de Reavaliação de Informa‑
ções prevista no art. 35.
Art. 18. Os procedimentos de revisão 
de decisões denegatórias proferidas no 
recurso previsto no art. 15 e de revisão 
de classificação de documentos sigilo‑
sos serão objeto de regulamentação 
própria dos Poderes Legislativo e Judi‑
ciário e do Ministério Público, em seus 
respectivos âmbitos, assegurado ao 
solicitante, em qualquer caso, o direito 
de ser informado sobre o andamento 
de seu pedido.

Art. 19. VETADO.
§ 1o VETADO.
§ 2o Os órgãos do Poder Judiciário e 
do Ministério Público informarão ao 
Conselho Nacional de Justiça e ao Con‑
selho Nacional do Ministério Público, 
respectivamente, as decisões que, em 
grau de recurso, negarem acesso a in‑
formações de interesse público.
Art. 20. Aplica‑se subsidiariamente, 
no que couber, a Lei no 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, ao procedimento 
de que trata este Capítulo.
c	 Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Pro‑

cesso Administrativo Federal).

Capítulo IV
DAS RESTRIÇÕES DE 

ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Não poderá ser negado aces‑
so à informação necessária à tutela 
judicial ou administrativa de direitos 
fundamentais.
Parágrafo único. As informações ou 
documentos que versem sobre con‑
dutas que impliquem violação dos di‑
reitos humanos praticada por agentes 
públicos ou a mando de autoridades 
públicas não poderão ser objeto de 
restrição de acesso.
Art. 22. O disposto nesta Lei não ex‑
clui as demais hipóteses legais de sigilo 
e de segredo de justiça nem as hipó‑
teses de segredo industrial decorren‑
tes da exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado ou por pessoa 
física ou entidade privada que tenha 
qualquer vínculo com o poder público.

Seção II
DA CLASSIFICAÇÃO DA 

INFORMAÇÃO QUANTO AO 
GRAU E PRAZOS DE SIGILO

Art. 23. São consideradas imprescin‑
díveis à segurança da sociedade ou do 
Estado e, portanto, passíveis de classi‑
ficação as informações cuja divulgação 
ou acesso irrestrito possam:
I – pôr em risco a defesa e a soberania 
nacionais ou a integridade do território 
nacional;
II – prejudicar ou pôr em risco a con‑
dução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que te‑
nham sido fornecidas em caráter sigi‑
loso por outros Estados e organismos 
internacionais;
III – pôr em risco a vida, a segurança ou 
a saúde da população;
IV – oferecer elevado risco à estabilida‑
de financeira, econômica ou monetária 
do País;
V – prejudicar ou causar risco a planos 
ou operações estratégicos das Forças 
Armadas;

VI – prejudicar ou causar risco a pro‑
jetos de pesquisa e desenvolvimento 
científico ou tecnológico, assim como 
a sistemas, bens, instalações ou áreas 
de interesse estratégico nacional;
VII – pôr em risco a segurança de 
instituições ou de altas autoridades 
nacionais ou estrangeiras e seus fami‑
liares; ou 
VIII – comprometer atividades de inte‑
ligência, bem como de investigação ou 
fiscalização em andamento, relaciona‑
das com a prevenção ou repressão de 
infrações.
Art. 24. A informação em poder dos 
órgãos e entidades públicas, obser‑
vado o seu teor e em razão de sua 
imprescindibilidade à segurança da 
sociedade ou do Estado, poderá ser 
classificada como ultrassecreta, secreta 
ou reservada.
§ 1o Os prazos máximos de restrição de 
acesso à informação, conforme a clas‑
sificação prevista no caput, vigoram a 
partir da data de sua produção e são 
os seguintes:
I – ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) 
anos;
II – secreta: 15 (quinze) anos; e
III – reservada: 5 (cinco) anos.
§  2o As informações que puderem 
colocar em risco a segurança do Presi‑
dente e Vice‑Presidente da República e 
respectivos cônjuges e filhos(as) serão 
classificadas como reservadas e ficarão 
sob sigilo até o término do mandato 
em exercício ou do último mandato, 
em caso de reeleição.
§ 3o Alternativamente aos prazos pre‑
vistos no § 1o, poderá ser estabeleci‑
da como termo final de restrição de 
acesso a ocorrência de determinado 
evento, desde que este ocorra antes 
do transcurso do prazo máximo de 
classificação.
§ 4o Transcorrido o prazo de classifi‑
cação ou consumado o evento que 
defina o seu termo final, a informa‑
ção tornar‑se‑á, automaticamente, de 
acesso público.
§ 5o Para a classificação da informação 
em determinado grau de sigilo, deverá 
ser observado o interesse público da 
informação e utilizado o critério menos 
restritivo possível, considerados:
I – a gravidade do risco ou dano à se‑
gurança da sociedade e do Estado; e
II – o prazo máximo de restrição de 
acesso ou o evento que defina seu 
termo final.

Seção III
DA PROTEÇÃO E DO CONTROLE 

DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS

Art. 25. É dever do Estado controlar 
o acesso e a divulgação de informa‑
ções sigilosas produzidas por seus 
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órgãos e entidades, assegurando a sua 
proteção.
§ 1o O acesso, a divulgação e o tra‑
tamento de informação classifica‑
da como sigilosa ficarão restritos a 
pessoas que tenham necessidade de 
conhecê‑la e que sejam devidamente 
credenciadas na forma do regulamen‑
to, sem prejuízo das atribuições dos 
agentes públicos autorizados por lei.
§ 2o O acesso à informação classifica‑
da como sigilosa cria a obrigação para 
aquele que a obteve de resguardar o 
sigilo.
§ 3o Regulamento disporá sobre proce‑
dimentos e medidas a serem adotados 
para o tratamento de informação sigi‑
losa, de modo a protegê‑la contra per‑
da, alteração indevida, acesso, trans‑
missão e divulgação não autorizados.
Art. 26. As autoridades públicas ado‑
tarão as providências necessárias para 
que o pessoal a elas subordinado hie‑
rarquicamente conheça as normas e 
observe as medidas e procedimentos 
de segurança para tratamento de in‑
formações sigilosas.
Parágrafo único. A pessoa física ou 
entidade privada que, em razão de 
qualquer vínculo com o poder público, 
executar atividades de tratamento de 
informações sigilosas adotará as provi‑
dências necessárias para que seus em‑
pregados, prepostos ou representantes 
observem as medidas e procedimentos 
de segurança das informações resul‑
tantes da aplicação desta Lei.

Seção IV
DOS PROCEDIMENTOS 

DE CLASSIFICAÇÃO, 
RECLASSIFICAÇÃO E 
DESCLASSIFICAÇÃO

Art. 27. A classificação do sigilo de in‑
formações no âmbito da administração 
pública federal é de competência:
I – no grau de ultrassecreto, das se‑
guintes autoridades:
a)	Presidente da República;
b)	Vice‑Presidente da República;
c)	 Ministros de Estado e autoridades 

com as mesmas prerrogativas;
d)	Comandantes da Marinha, do Exér‑

cito e da Aeronáutica; e
e)	Chefes de Missões Diplomáticas 

e Consulares permanentes no 
exterior;

II – no grau de secreto, das autorida‑
des referidas no inciso I, dos titulares 
de autarquias, fundações ou empresas 
públicas e sociedades de economia 
mista; e
III – no grau de reservado, das auto‑
ridades referidas nos incisos I e II e 
das que exerçam funções de direção, 
comando ou chefia, nível DAS 101.5, 
ou superior, do Grupo‑Direção e As‑

sessoramento Superiores, ou de hie‑
rarquia equivalente, de acordo com 
regulamentação específica de cada 
órgão ou entidade, observado o dis‑
posto nesta Lei.
§ 1o A competência prevista nos inci‑
sos I e II, no que se refere à classifi‑
cação como ultrassecreta e secreta, 
poderá ser delegada pela autoridade 
responsável a agente público, inclu‑
sive em missão no exterior, vedada a 
subdelegação.
§ 2o A classificação de informação no 
grau de sigilo ultrassecreto pelas auto‑
ridades previstas nas alíneas d e e do 
inciso I deverá ser ratificada pelos res‑
pectivos Ministros de Estado, no prazo 
previsto em regulamento.
§ 3o A autoridade ou outro agente pú‑
blico que classificar informação como 
ultrassecreta deverá encaminhar a de‑
cisão de que trata o art. 28 à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, 
a que se refere o art. 35, no prazo pre‑
visto em regulamento. 
Art. 28. A classificação de informação 
em qualquer grau de sigilo deverá ser 
formalizada em decisão que conterá, 
no mínimo, os seguintes elementos:
I – assunto sobre o qual versa a 
informação;
II – fundamento da classificação, ob‑
servados os critérios estabelecidos no 
art. 24;
III – indicação do prazo de sigilo, con‑
tado em anos, meses ou dias, ou do 
evento que defina o seu termo final, 
conforme limites previstos no art. 24; e
IV – identificação da autoridade que a 
classificou.
Parágrafo único. A decisão referida 
no caput será mantida no mesmo grau 
de sigilo da informação classificada.
Art. 29. A classificação das informa‑
ções será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hie‑
rarquicamente superior, mediante 
provocação ou de ofício, nos termos 
e prazos previstos em regulamento, 
com vistas à sua desclassificação ou à 
redução do prazo de sigilo, observado 
o disposto no art. 24.
§ 1o O regulamento a que se refere o 
caput deverá considerar as peculiari‑
dades das informações produzidas no 
exterior por autoridades ou agentes 
públicos.
§ 2o Na reavaliação a que se refere o ca‑
put, deverão ser examinadas a perma‑
nência dos motivos do sigilo e a possi‑
bilidade de danos decorrentes do aces‑
so ou da divulgação da informação.
§ 3o Na hipótese de redução do prazo 
de sigilo da informação, o novo prazo 
de restrição manterá como termo ini‑
cial a data da sua produção.

Art. 30. A autoridade máxima de 
cada órgão ou entidade publicará, 
anualmente, em sítio à disposição na 
internet e destinado à veiculação de 
dados e informações administrativas, 
nos termos de regulamento:
I – rol das informações que tenham 
sido desclassificadas nos últimos 12 
(doze) meses;
II – rol de documentos classificados em 
cada grau de sigilo, com identificação 
para referência futura;
III – relatório estatístico contendo a 
quantidade de pedidos de informação 
recebidos, atendidos e indeferidos, 
bem como informações genéricas so‑
bre os solicitantes.
§  1o Os órgãos e entidades deverão 
manter exemplar da publicação previs‑
ta no caput para consulta pública em 
suas sedes.
§ 2o Os órgãos e entidades manterão 
extrato com a lista de informações 
classificadas, acompanhadas da data, 
do grau de sigilo e dos fundamentos 
da classificação.

Seção V
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 31. O tratamento das informa‑
ções pessoais deve ser feito de forma 
transparente e com respeito à intimi‑
dade, vida privada, honra e imagem 
das pessoas, bem como às liberdades 
e garantias individuais.
§ 1o As informações pessoais, a que se 
refere este artigo, relativas à intimida‑
de, vida privada, honra e imagem:
I – terão seu acesso restrito, indepen‑
dentemente de classificação de sigilo 
e pelo prazo máximo de 100 (cem) 
anos a contar da sua data de produ‑
ção, a agentes públicos legalmente 
autorizados e à pessoa a que elas se 
referirem; e
II – poderão ter autorizada sua divul‑
gação ou acesso por terceiros diante 
de previsão legal ou consentimen‑
to expresso da pessoa a que elas se 
referirem.
§ 2o Aquele que obtiver acesso às in‑
formações de que trata este artigo será 
responsabilizado por seu uso indevido.
§ 3o O consentimento referido no inci‑
so II do § 1o não será exigido quando as 
informações forem necessárias:
I – à prevenção e diagnóstico médico, 
quando a pessoa estiver física ou legal‑
mente incapaz, e para utilização única 
e exclusivamente para o tratamento 
médico;
II – à realização de estatísticas e pes‑
quisas científicas de evidente interesse 
público ou geral, previstos em lei, sen‑
do vedada a identificação da pessoa a 
que as informações se referirem; 
III – ao cumprimento de ordem judicial;
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vierem a ser instituídos, na forma dis‑
ciplinada pelo CNSOA.

Parágrafo único. O CNSOA terá como 
objetivo a automatização da escritura‑
ção fiscal de todos os tributos abrangi‑
dos por esta Lei Complementar, com 
mínima intervenção do contribuinte, 
gerada a partir dos documentos fiscais 
eletrônicos por ele emitidos.

Art. 5o Observado o § 5o do art. 1o, 
o disposto nesta Lei Complementar 
aplica‑se a todos os tributos, mesmo 
os que venham a ser instituídos após 
sua publicação.

Art. 6o VETADO.

Art. 7o Cabe ao Poder Executivo fede‑
ral adotar as medidas necessárias para 
o CNSOA executar as atividades defini‑
das nesta Lei Complementar.

Art. 8o VETADO.

Art. 9o O disposto nesta Lei Com‑
plementar não afasta o tratamento 
diferenciado e favorecido dispensado 
às microempresas e empresas de pe‑
queno porte e ao microempreende‑
dor individual optantes pelo regime 
do Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e das legislações 
correlatas.

Art. 10. VETADO.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra 
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1o de agosto de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 14.717,  
DE 31 DE OUTUBRO DE 2023

Institui pensão especial aos 
filhos e dependentes crianças ou 
adolescentes, órfãos em razão do 

crime de feminicídio tipificado 
no inciso VI do § 2o do art. 121 

do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), 

cuja renda familiar mensal per 
capita seja igual ou inferior a 1/4 
(um quarto) do salário mínimo.

c	 Publicada no DOU de 1o-11-2023.
c	 Dec. no 12.636, de 29-9-2025, regula‑

menta esta Lei.
Art. 1o É instituída pensão especial 
aos filhos e dependentes menores de 
18 (dezoito) anos de idade, órfãos em 
razão do crime de feminicídio tipifi‑
cado no inciso VI do § 2o do art. 121 
do Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de de‑
zembro de 1940 (Código Penal), cuja 
renda familiar mensal per capita seja 
igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo.

§ 1o O benefício de que trata o caput 
deste artigo, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, será pago ao conjunto dos 
filhos e dependentes menores de 18 
(dezoito) anos de idade na data do 
óbito de mulher vítima de feminicídio.

§ 2o O benefício de que trata o caput 
deste artigo será concedido, ainda que 
provisoriamente, mediante requeri‑
mento, sempre que houver fundados 
indícios de materialidade do feminicí‑
dio, na forma definida em regulamen‑
to, vedado ao autor, coautor ou partíci‑
pe do crime representar as crianças ou 
adolescentes para fins de recebimento 
e administração da pensão especial.

§  3o Verificado em processo judicial 
com trânsito em julgado que não hou‑
ve o crime de feminicídio, o pagamen‑
to do benefício de que trata o caput 
deste artigo cessará imediatamente, 
desobrigados os beneficiários do de‑
ver de ressarcir os valores recebidos, 
salvo má‑fé.

§ 4o O benefício de que trata o caput 
deste artigo, ressalvado o direito de 
opção, não é acumulável com benefí‑
cios previdenciários recebidos do Regi‑
me Geral de Previdência Social (RGPS) 
ou dos regimes próprios de previdência 
social, nem com pensões ou benefícios 
do sistema de proteção social dos 
militares.

§ 5o Será excluído definitivamente do 
recebimento do benefício de que tra‑
ta o caput deste artigo a criança ou o 
adolescente que tiver sido condenado, 
mediante sentença com trânsito em 
julgado, pela prática de ato infracional 
análogo a crime como autor, coautor 
ou partícipe de feminicídio doloso, ou 
de tentativa desse ato, cometido con‑
tra a mulher vítima da violência, ressal‑
vados os absolutamente incapazes e os 
inimputáveis.

§ 6o O benefício de que trata o caput 
deste artigo cessará quando o benefi‑
ciário completar 18 (dezoito) anos de 
idade, ou em razão de seu falecimento, 
e a respectiva cota será reversível aos 
demais beneficiários.

§ 7o O benefício de que trata o caput 
deste artigo não prejudicará os direitos 
de quem o receber, relativos ao dever 
de o agressor ou o autor do ato delitivo 
indenizar a família da vítima.

Art. 2o O benefício de que trata o 
art.  1o desta Lei será concedido às 
crianças e aos adolescentes elegíveis 
à prestação mensal na data de publi‑
cação desta Lei, inclusive nos casos de 
feminicídios ocorridos anteriormente, 
sem efeitos retroativos.

Art. 3o As despesas decorrentes do 
disposto nesta Lei serão classificadas 
na função orçamentária Assistência 

Social e estarão sujeitas a previsão nas 
respectivas leis orçamentárias anuais.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 31 de outubro de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 14.852,  
DE 3 DE MAIO DE 2024

Cria o marco legal para a indústria 
de jogos eletrônicos; e altera as Leis 

nos 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, 8.685, de 20 de julho de 1993, 

e 9.279, de 14 de maio de 1996.

c	 Publicada no DOU de 6-5-2024.

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei cria o marco legal para 
a indústria de jogos eletrônicos.
Art. 2o A fabricação, a importação, a 
comercialização, o desenvolvimento e 
o uso comercial de jogos eletrônicos 
são regulados por esta Lei.
Art. 3o São livres a fabricação, a im‑
portação, a comercialização, o desen‑
volvimento e o uso comercial de jogos 
eletrônicos, observado o disposto no 
art. 173 da Constituição Federal e na 
legislação vigente.
§ 1o O Estado realizará a classificação 
etária indicativa, dispensada autoriza‑
ção estatal prévia para o desenvolvi‑
mento e a exploração dos jogos eletrô‑
nicos abrangidos por esta Lei.
§  2o Na realização da classificação 
etária indicativa de jogos eletrônicos, 
levar‑se‑ão em conta os riscos rela‑
cionados ao uso de mecanismos de 
microtransações.

Capítulo II
DOS JOGOS ELETRÔNICOS

Seção I
DAS DEFINIÇÕES, DOS PRINCÍPIOS 

E DAS DIRETRIZES FUNDAMENTAIS

Art. 4o Relativamente aos jogos eletrô‑
nicos, esta Lei:
I – estabelece os princípios e as diretri‑
zes para sua utilização;
II – apresenta medidas de fomento ao 
ambiente de negócios e ao aumento 
de oferta de capital para investimento 
em empreendedorismo inovador.
Art. 5o Para os efeitos desta Lei, consi‑
dera‑se jogo eletrônico:
I – a obra audiovisual interativa desen‑
volvida como programa de computa‑
dor, conforme definido na Lei no 9.609, 
de 19 de fevereiro de 1998, em que as 
imagens são alteradas em tempo real a 
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partir de ações e interações do jogador 
com a interface;
II – o dispositivo central e acessórios, 
para uso privado ou comercial, espe‑
cialmente dedicados a executar jogos 
eletrônicos;
III – o software para uso como aplica‑
tivo de celular e/ou página de internet, 
jogos de console de videogames e jo‑
gos em realidade virtual, realidade au‑
mentada, realidade mista e realidade 
estendida, consumidos por download 
ou por streaming.

Parágrafo único. As promoções co‑
merciais ou as modalidades lotéricas 
regulamentadas pelas Leis nos 13.756, 
de 12 de dezembro de 2018, e 14.790, 
de 29 de dezembro de 2023, ou qual‑
quer tipo de jogo que ofereça algum 
tipo de aposta, com prêmios em ati‑
vos reais ou virtuais, ou que envolva 
resultado aleatório ou de prognóstico, 
não são considerados jogo eletrônico, 
vedado às empresas e aos profissionais 
envolvidos na produção ou na distri‑
buição dessas atividades beneficiar‑se 
de alguma vantagem definida nesta 
Lei.

Art. 6o São princípios e diretrizes des‑
ta Lei:

I – reconhecimento do empreendedo‑
rismo inovador em jogos eletrônicos 
como vetor de desenvolvimento eco‑
nômico, social, ambiental e cultural;
II – fomento ao empreendedorismo 
inovador como meio de promoção da 
produtividade e da competitividade da 
economia brasileira e de geração de 
postos de trabalho qualificados;
III – promoção da diversidade cultural 
e das fontes de informação, produção 
e programação;
IV – respeito aos direitos fundamentais 
e aos valores democráticos;
V – defesa do consumidor e educação 
e informação de fornecedores e con‑
sumidores quanto aos seus direitos e 
deveres;
VI – proteção integral da criança e do 
adolescente, nos termos do art. 5o da 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);
VII – preservação da privacidade, pro‑
teção de dados pessoais e autodeter‑
minação informativa, nos termos da 
Lei no  13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais).

Seção II
DO ENQUADRAMENTO DAS 

EMPRESAS DESENVOLVEDORAS 
DE JOGOS ELETRÔNICOS

Art. 7o Consideram‑se empresas de‑
senvolvedoras de jogos eletrônicos as 
organizações empresariais e societárias 
que tenham por objetivo criar jogos 

eletrônicos, conforme definição do 
art. 5o desta Lei.
§ 1o Enquadram‑se como profissionais 
da área de jogos eletrônicos, sem pre‑
juízo de outras profissões, o artista vi‑
sual para jogos, o artista de áudio para 
jogos, o designer de narrativa de jogos, 
o designer de jogos, o programador de 
jogos, o testador de jogos e o produtor 
de jogos.
§ 2o Aos profissionais referidos no § 1o 
deste artigo aplica‑se, no que couber, 
o disposto nas Leis Complementares 
nos 123, de 14 de dezembro de 2006 
(Lei do Simples Nacional), e 128, de 
19 de dezembro de 2008, para fins de 
inscrição e constituição na forma de 
microempreendedor individual (MEI), 
de microempresas e de empresas de 
pequeno porte.
§ 3o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – artista visual para jogos: profissio‑
nal especializado em criar elementos 
visuais estáticos e/ou dinâmicos para 
jogos eletrônicos;
II – artista de áudio para jogos: profis‑
sional especializado em conceber, pro‑
jetar, desenvolver e implementar ele‑
mentos sonoros para jogos eletrônicos;
III – designer de narrativa de jogos: 
profissional especializado em conce‑
ber, projetar, desenvolver e implemen‑
tar a narrativa, a história e a estrutura 
narrativa de jogos eletrônicos;
IV – designer de jogos: profissional 
especializado em conceber, projetar, 
corrigir, balancear, aprimorar e expan‑
dir a experiência interativa de jogos 
eletrônicos;
V – programador de jogos: profissional 
especializado em desenvolver a lógica 
e o código que permitem o funciona‑
mento dos jogos eletrônicos;
VI – testador de jogos: profissional 
especializado em testar e avaliar jo‑
gos eletrônicos em desenvolvimento, 
a fim de identificar falhas ou gargalos 
durante a sessão de jogo e outros de‑
feitos possíveis;
VII – produtor de jogos: profissional 
especializado em liderar e supervi‑
sionar o desenvolvimento de jogos 
eletrônicos, desde a concepção até o 
lançamento.
§  4o A Fundação Instituto Brasilei‑
ro de Geografia e Estatística (IBGE) 
disponibilizará código específico na 
Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE) para empresas 
desenvolvedoras de jogos eletrônicos.
Art. 8o Para fins de aplicação desta 
Lei, são elegíveis para o enquadra‑
mento na modalidade de tratamento 
especial ao fomento de jogos eletrô‑
nicos o empresário individual, as so‑
ciedades empresárias, as sociedades 
cooperativas, as sociedades simples 

e os MEIs, com receita bruta de até 
R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões 
de reais) no ano‑calendário anterior, 
ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão, 
trezentos e trinta e três mil, trezentos 
e trinta e quatro reais) multiplicado 
pelo número de meses de atividade do 
ano‑calendário anterior, quando infe‑
rior a 12 (doze) meses, independen‑
temente da forma societária adotada.

§ 1o Para o enquadramento a que se 
refere o caput deste artigo, aplicam‑se 
os seguintes critérios:

I – utilização de modelos de negócios 
inovadores para a geração de produtos 
ou serviços, nos termos do inciso IV do 
caput do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 
de dezembro de 2004; ou
II – enquadramento no regime especial 
Inova Simples, nos termos do art. 65‑A 
da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

§ 2o O desenvolvimento de jogos ele‑
trônicos é elegível para fomento em 
inovação, em desenvolvimento de re‑
cursos humanos e em cultura.

Seção III
DOS REQUISITOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE 
JOGOS ELETRÔNICOS

Art. 9o Consideram‑se ferramentas es‑
senciais ao desenvolvimento de jogos 
eletrônicos:

I – computadores, entendidos como 
dispositivos eletrônicos que executam 
os programas de computadores dedi‑
cados à criação de jogos;
II – equipamentos especializados, 
comercializados ou não, essenciais à 
fabricação de jogo para uma determi‑
nada plataforma;
III – programas de computadores dedi‑
cados à criação de jogos, com capaci‑
dade de gerar a versão executável do 
jogo para uma ou mais plataformas;
IV – programas de computadores e 
licenças necessários ao time de espe‑
cialidades multidisciplinares na cons‑
trução do jogo;
V – SDK (software development kit).

§  1o Para os efeitos desta Lei, SDKs 
(software development kits), também 
denominados DevKits, são consoles de 
videogames e/ou protótipos de equi‑
pamentos para o desenvolvimento de 
jogos eletrônicos, criados pelas empre‑
sas que produzem consoles comerciais, 
na qualidade de ferramentas cedidas 
pelas empresas aos desenvolvedores 
cadastrados e com contratos de res‑
ponsabilidade assinados.

§ 2o O poder público regulamentará 
o desembaraço aduaneiro e as taxas 
de importação incidentes, com vistas 
a fomentar a inovação no setor de 
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§ 4o Até 31 de dezembro de 2032, não 
integra a base de cálculo do Imposto 
Seletivo o montante do:
I – Imposto sobre operações relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Co‑
municação (ICMS), previsto no inciso 
II do art. 155 da Constituição Federal;
II – Imposto sobre Serviços de Qual‑
quer Natureza (ISS), previsto no inciso 
III do art. 156 da Constituição Federal.

Art. 418. As devoluções de bens ven‑
didos geram direito ao abatimento do 
valor do Imposto Seletivo cobrado na 
respectiva operação no período de 
apuração em que ocorreu a devolução 
ou nos subsequentes.

Capítulo IV
DAS ALÍQUOTAS

Seção I
DOS VEÍCULOS

Art. 419. As alíquotas do Imposto Se‑
letivo aplicáveis aos veículos classifica‑
dos nos códigos da NCM/SH relaciona‑
dos no Anexo XVII serão estabelecidas 
em lei ordinária.

Parágrafo único. As alíquotas referi‑
das no caput deste artigo serão gra‑
duadas em relação a cada veículo con‑
forme enquadramento nos seguintes 
critérios, nos termos de lei ordinária:
I – potência do veículo;
II – eficiência energética;
III – desempenho estrutural e tecnolo‑
gias assistivas à direção;
IV – reciclabilidade de materiais;
V – pegada de carbono;
VI – densidade tecnológica;
VII – emissão de dióxido de carbono 
(eficiência energético‑ambiental), con‑
siderado o ciclo do poço à roda;
VIII – reciclabilidade veicular;
IX – realização de etapas fabris no 
País; e
X – categoria do veículo.

Art. 420. A alíquota do Imposto Sele‑
tivo fica reduzida a zero para veículos 
que sejam destinados a adquirentes 
cujo direito ao benefício do regime 
diferenciado de que trata o art. 149 
desta Lei Complementar haja sido 
reconhecido pela RFB, nos termos do 
art. 153.
§ 1o No caso de o adquirente ser pes‑
soa referida no inciso II do caput do 
art. 149 desta Lei Complementar, a re‑
dução de alíquota de que trata o caput 
alcança veículo cujo preço de venda ao 
consumidor, incluídos os tributos inci‑
dentes caso não houvesse as reduções, 
não seja superior a R$ 200.000,00 (du‑
zentos mil reais).
§  2o Observado o disposto no §  1o, 
aplicam‑se ao Imposto Seletivo, no 

que couber, as disposições aplicáveis 
ao regime diferenciado de que trata a 
Seção VII do Capítulo IV do Título IV do 
Livro I, inclusive em relação à alienação 
do veículo e ao intervalo para a fruição 
do benefício.

Seção II
DAS AERONAVES E EMBARCAÇÕES

Art. 421. As alíquotas do Imposto 
Seletivo aplicáveis às aeronaves e em‑
barcações classificadas nos códigos da 
NCM/SH relacionados no Anexo XVII 
serão estabelecidas em lei ordinária e 
poderão ser graduadas conforme crité‑
rios de sustentabilidade ambiental nos 
termos da lei ordinária.
Parágrafo único. A lei ordinária po‑
derá prever alíquota zero para embar‑
cações e aeronaves de zero emissão 
de dióxido de carbono ou com alta 
eficiência energético‑ambiental.

Seção III
DOS DEMAIS PRODUTOS SUJEITOS 

AO IMPOSTO SELETIVO

Art. 422. Observado o disposto nos 
arts. 419 e 420, as alíquotas do Impos‑
to Seletivo aplicáveis nas operações 
com os bens e os serviços referidos no 
Anexo XVII são aquelas previstas em lei 
ordinária.
§ 1o Serão aplicadas alíquotas ad va‑
lorem cumuladas com alíquotas espe‑
cíficas para:
I – produtos fumígenos classificados na 
posição 24.02 da NCM/SH; e
II – bebidas alcoólicas, em que as alí‑
quotas específicas devem considerar o 
produto do teor alcoólico pelo volume 
dos produtos.
§ 2o As alíquotas do Imposto Seletivo 
respeitarão o percentual máximo de 
0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), nas operações com bens mine‑
rais extraídos.
c	 § 2o com a redação dada pela LC no 227, 

de 13-1-2026.
§ 3o Lei ordinária poderá estabelecer 
alíquotas específicas para os demais 
produtos fumígenos não referidos no 
inciso I do § 1o, as quais serão aplica‑
das cumulativamente com as alíquotas 
ad valorem.
§ 4o As alíquotas ad valorem estabe‑
lecidas nas operações com bebidas al‑
coólicas poderão ser diferenciadas por 
categoria de produto e progressivas 
em virtude do teor alcoólico.
§ 5o As alíquotas do Imposto Seletivo 
incidentes sobre os produtos previstos 
nos incisos III a V do § 1o do art. 409 
desta Lei Complementar serão fixadas 
de forma escalonada, de modo a in‑
corporar, a partir de 2029 até 2033, 
progressivamente, o diferencial entre 
as alíquotas de ICMS incidentes sobre 

os produtos fumígenos, as bebidas al‑
coólicas e as bebidas açucaradas e as 
alíquotas modais desse imposto.
c	 § 5o com a redação dada pela LC no 227, 

de 13-1-2026.
§ 6o O ajuste de que trata o § 5o:

I – no caso das bebidas alcóolicas po‑
derá ser realizado por estimativa para o 
conjunto das bebidas ou ser diferencia‑
do por categoria de bebidas; e
II – não condicionará a fixação das alí‑
quotas do Imposto Seletivo à manuten‑
ção da carga tributária dos setores ou 
de categorias específicas.

§ 7o As alíquotas aplicáveis a bebidas 
alcoólicas poderão ser estabelecidas 
de modo a diferenciar as operações 
realizadas pelos pequenos produtores, 
definidos em lei ordinária.

§ 8o Para assegurar o disposto no § 7o, 
as alíquotas poderão ser:

I – progressivas em função do volume 
de produção; e
II – diferenciadas por categoria de 
produto.

Art. 423. Caso o gás natural seja des‑
tinado à utilização como insumo em 
processo industrial e como combustível 
para fins de transporte, a alíquota es‑
tabelecida na forma do § 2o do art. 422 
desta Lei Complementar deverá ser fi‑
xada em zero.

§ 1o Para fins de aplicação do disposto 
no caput, o adquirente ou o importa‑
dor deverá, na forma do regulamento, 
declarar que o gás natural será des‑
tinado à utilização como insumo em 
processo industrial.

§ 2o Na hipótese de ser dado ao gás 
natural adquirido ou importado com 
redução de alíquota destino diverso 
daquele previsto no caput, o adqui‑
rente ou o importador deverá recolher 
o Imposto Seletivo calculado com a 
aplicação da alíquota estabelecida na 
forma do § 2o do art. 422 desta Lei 
Complementar, acrescida de multa e 
juros de mora nos termos do § 2o do 
art.  29 desta Lei Complementar, na 
condição de:

I – responsável, para o adquirente; ou
II – contribuinte, para o importador.

Capítulo V
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

Art. 424. O contribuinte do Imposto 
Seletivo é:

I – o fabricante, no primeiro forneci‑
mento, na incorporação do bem ao 
ativo imobilizado, na tradição do bem 
em transação não onerosa ou no con‑
sumo do bem;
c	 Inciso I com a redação dada pela LC 

no 227, de 13-1-2026.
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II – o importador na entrada do bem 
de procedência estrangeira no territó‑
rio nacional;
III – o arrematante na arrematação;
IV – o produtor‑extrativista que realiza 
a extração; ou
V – o fornecedor do serviço, ainda 
que residente ou domiciliado no ex‑
terior, na hipótese de que trata o in‑
ciso VII do § 1o do art. 409 desta Lei 
Complementar.
Art. 425. São obrigados ao pagamen‑
to do Imposto Seletivo como respon‑
sáveis, sem prejuízo das demais hipó‑
teses previstas em lei e da aplicação da 
pena de perdimento:
I – o transportador, em relação aos pro‑
dutos tributados que transportar desa‑
companhados da documentação fiscal 
comprobatória de sua procedência;
II – o possuidor ou detentor, em rela‑
ção aos produtos tributados que pos‑
suir ou mantiver para fins de venda ou 
industrialização, desacompanhados da 
documentação fiscal comprobatória de 
sua procedência;
III – o proprietário, o possuidor, o 
transportador ou qualquer outro de‑
tentor de produtos nacionais saídos 
do fabricante com imunidade para 
exportação, encontrados no País em 
situação diversa, exceto quando os 
produtos estiverem em trânsito:
a)	destinados ao uso ou ao consumo 

de bordo, em embarcações ou aero‑
naves de tráfego internacional, com 
pagamento em moeda conversível;

b)	destinados a lojas francas, em ope‑
ração de venda direta, nos termos e 
condições estabelecidos pelo art. 15 
do Decreto‑Lei no  1.455, de 7 de 
abril de 1976;

c)	 adquiridos pela empresa comercial 
exportadora de que trata o art. 82 
desta Lei Complementar, com o 
fim específico de exportação, e re‑
metidos diretamente do estabele‑
cimento industrial para embarque 
de exportação ou para recintos al‑
fandegados, por conta e ordem da 
adquirente; ou

d)	remetidos a recintos alfandegados 
ou a outros locais onde se pro‑
cesse o despacho aduaneiro de 
exportação.

Parágrafo único. Caso o fabricante 
tenha de qualquer forma concorrido 
para a hipótese prevista no inciso III do 
caput, ficará solidariamente responsá‑
vel pelo pagamento do imposto.

Capítulo VI
DA EMPRESA COMERCIAL 

EXPORTADORA

Art. 426. O Imposto Seletivo não inci‑
de no fornecimento de bens com o fim 
específico de exportação a empresa 
comercial exportadora que atenda ao 

disposto no caput e nos §§ 1o e 2o do 
art. 82 desta Lei Complementar.
Art. 427. A empresa comercial ex‑
portadora fica responsável pelo reco‑
lhimento do Imposto Seletivo que não 
foi pago no fornecimento de bens para 
a empresa comercial exportadora, nas 
hipóteses de que trata § 5o do art. 82 
desta Lei Complementar.
§ 1o Para efeitos do disposto no caput, 
considera‑se devido o Imposto Seletivo 
na data de ocorrência do fato gerador, 
conforme definido no art. 412 desta 
Lei Complementar.
§ 2o Os valores que não forem pagos 
ficarão sujeitos à incidência de multa 
e juros de mora nos termos do § 2o do 
art. 29 desta Lei Complementar.
§ 3o Aplica‑se ao Imposto Seletivo o 
disposto no § 10 do art. 82 desta Lei 
Complementar.

Capítulo VII
DA PENA DE PERDIMENTO

Art. 428. Sem prejuízo das demais 
hipóteses legais, aplica‑se a pena de 
perdimento nas hipóteses de trans‑
porte, depósito ou exposição à venda 
dos produtos fumígenos relacionados 
no Anexo XVII desacompanhados da 
documentação fiscal comprobatória 
de sua procedência.
§ 1o A aplicação da pena de perdimen‑
to de que trata o caput deste artigo, 
não prejudica a cobrança do Imposto 
Seletivo devido.
§  2o Na hipótese do caput deste ar‑
tigo, caso os bens estejam em trans‑
porte, aplica‑se também a pena de 
perdimento ao veículo utilizado, se 
as circunstâncias evidenciarem que o 
proprietário do veículo, seu possuidor 
ou seus prepostos, mediante ação ou 
omissão, contribuiu para a prática do 
ilícito, facilitou sua ocorrência ou dela 
se beneficiou.
§ 3o Para fins do disposto no § 2o:
I – considera‑se omissão do proprietá‑
rio do veículo, seu possuidor ou seus 
prepostos a não exigência de docu‑
mentação idônea nas situações em que 
as características, volume ou quantida‑
de de bens transportados por conta e 
ordem do contratante ou passageiro 
permita inferir a prática ilícita;
II – presume‑se a concorrência do pro‑
prietário do veículo, seu possuidor ou 
seus prepostos na prática do ilícito nas 
situações em que constatada adapta‑
ção da estrutura veicular tendente a 
ocultar as mercadorias transportadas;
III – é irrelevante a titularidade do 
veículo e o valor dos bens transpor‑
tados; e
IV – compete às locadoras de veículos 
acautelarem‑se dos antecedentes dos 
locatários ou condutores habilitados, 

sob pena de presunção da sua colabo‑
ração para a prática do ilícito.

Art. 429. Ressalvado o caso de ex‑
portação, o tabaco em folhas trata‑
das, total ou parcialmente destaladas, 
aparadas ou não, mesmo cortadas em 
forma regular ou picadas, somente 
será vendido ou remetido a empresa 
industrializadora de charutos, cigar‑
ros, cigarrilhas ou de fumo desfiado, 
picado, migado ou em pó, em rolo ou 
em corda.

§ 1o Fica admitida a comercialização 
dos produtos de que trata o caput 
deste artigo entre estabelecimentos 
que exerçam a atividade de benefi‑
ciamento e acondicionamento por 
enfardamento.

§ 2o O Poder Executivo da União exi‑
girá, para as operações de que trata 
este artigo, os meios de controle 
necessários.

§ 3o Os bens encontrados em trans‑
porte, depósito ou exposição a venda 
em desacordo à determinação do ca‑
put estão sujeitos à pena prevista no 
art. 428 desta Lei Complementar.

§ 4o VETADO.

Capítulo VIII
DA APURAÇÃO

Art. 430. O período de apuração do 
Imposto Seletivo será mensal e o regu‑
lamento estabelecerá:

I – o prazo para conclusão da apura‑
ção; e
II – a data de vencimento.

Art. 431. A apuração relativa ao Im‑
posto Seletivo deverá consolidar as 
operações realizadas por todos os es‑
tabelecimentos do contribuinte.

Capítulo IX
DO PAGAMENTO

Art. 432. O Imposto Seletivo será 
pago mediante recolhimento do mon‑
tante devido pelo sujeito passivo.

Art. 433. O pagamento do Impos‑
to Seletivo será centralizado em um 
único estabelecimento e, na forma do 
seu regulamento, poderá ocorrer na li‑
quidação financeira da operação (split 
payment), observado o disposto nos 
arts. 31 a 35 desta Lei Complementar.

TÍTULO III – DO IMPOSTO 
SELETIVO SOBRE IMPORTAÇÕES

Art. 434. Aplica‑se ao Imposto Sele‑
tivo, na importação de bens materiais, 
o disposto:

I – no art. 65 desta Lei Complementar, 
em relação ao fato gerador;
II – no art. 66 e no inciso III do art. 413 
desta Lei Complementar, em relação à 
não incidência;
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em manifestação, parecer ou súmula 
administrativa.
III – Em ação rescisória, a decisão pro‑
ferida pelo Tribunal Regional do Traba‑
lho está sujeita ao duplo grau de juris‑
dição obrigatório quando desfavorável 
ao ente público, exceto nas hipóteses 
dos incisos anteriores. (ex‑OJ no 71 da 
SBDI-1 – inserida em 3-6-1996).
IV – Em mandado de segurança, so‑
mente cabe reexame necessário se, 
na relação processual, figurar pessoa 
jurídica de direito público como parte 
prejudicada pela concessão da ordem. 
Tal situação não ocorre na hipótese 
de figurar no feito como impetrante e 
terceiro interessado pessoa de direito 
privado, ressalvada a hipótese de ma‑
téria administrativa. (ex‑OJs nos 72 e 73 
da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, 
em 25-11-1996 e 3-6-1996).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 211, 

de 22-8-2016 (DJe de 24-8-2016).
304. Correção monetária. Empresas 
em liquidação. Art. 46 do ADCT/CF. Os 
débitos trabalhistas das entidades sub‑
metidas aos regimes de intervenção ou 
liquidação extrajudicial estão sujeitos a 
correção monetária desde o respectivo 
vencimento até seu efetivo pagamen‑
to, sem interrupção ou suspensão, não 
incidindo, entretanto, sobre tais débi‑
tos, juros de mora.
c	 OJ da SBDI‑I no 408 do TST.
305. Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. Incidência sobre o aviso 
prévio. O pagamento relativo ao pe‑
ríodo de aviso prévio, trabalhado ou 
não, está sujeito à contribuição para 
o FGTS.

306. Cancelada. Res. do TST no 121, 
de 28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

307. Cancelada. Res. do TST no 225, 
de 30-6-2025.

308. Prescrição quinquenal.
I – Respeitado o biênio subsequente 
à cessação contratual, a prescrição da 
ação trabalhista concerne às preten‑
sões imediatamente anteriores a cinco 
anos, contados da data do ajuizamen‑
to da reclamação e, não, às anteriores 
ao quinquênio da data da extinção do 
contrato.
II – A norma constitucional que am‑
pliou o prazo de prescrição da ação tra‑
balhista para 5 (cinco) anos é de aplica‑
ção imediata e não atinge pretensões 
já alcançadas pela prescrição bienal 
quando da promulgação da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, 

de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).
309. Vigia portuário. Terminal pri‑
vativo. Não obrigatoriedade de 
requisição. Tratando‑se de terminais 
privativos destinados à navegação de 
cabotagem ou de longo curso, não é 

obrigatória a requisição de vigia por‑
tuário indicado por sindicato.

310. Cancelada. Res. do TST no 119, de 
25-9-2003 (DJU de 1o-10-2003).

311. Cancelada. Res. do TST no 225, 
de 30-6-2025.

312. Constitucionalidade. Alínea b 
do art.  896 da CLT. É constitucional 
a alínea b do art. 896 da CLT, com a 
redação dada pela Lei no  7.701, de 
21-12-1988.

313. Complementação de aposenta‑
doria. Proporcionalidade. BANESPA. 
A complementação de aposentadoria, 
prevista no art. 106, e seus parágrafos, 
do regulamento de pessoal editado em 
1965, só é integral para os emprega‑
dos que tenham 30 (trinta) ou mais 
anos de serviços prestados exclusiva‑
mente ao banco.

314. Indenização adicional. Verbas 
rescisórias. Salário corrigido. Se ocor‑
rer a rescisão contratual no período de 
30 (trinta) dias que antecede à data 
base, observado a Súmula no 182 do 
TST, o pagamento das verbas resci‑
sórias com o salário já corrigido não 
afasta o direito à indenização adicional 
prevista nas Leis nos 6.708, de 30-10-
1979 e 7.238, de 28-10-1984.

315. IPC de março/1990. Lei no 8.030, 
de 12-4-1990 (Plano Collor). Inexistên‑
cia de direito adquirido. A partir da vi‑
gência da Medida Provisória no 154, de 
15-3-1990, convertida na Lei no 8.030, 
de 15-4-1990, não se aplica o IPC de 
março de 1990, de 84,32% (oitenta e 
quatro vírgula trinta e dois por cento), 
para a correção dos salários, porque o 
direito ainda não se havia incorporado 
ao patrimônio jurídico dos trabalhado‑
res, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI 
do art. 5o da CF/1988.

316 e 317. Canceladas. Res. do 
TST no  37, de 16-11-1994 (DJU de 
25-11-1994).

318. Diárias. Base de cálculo para sua 
integração no salário. Tratando‑se de 
empregado mensalista, a integração 
das diárias no salário deve ser feita 
tomando‑se por base o salário mensal 
por ele percebido e não o valor do dia 
de salário, somente sendo devida a re‑
ferida integração quando o valor das 
diárias, no mês, for superior à metade 
do salário mensal.

319. Reajustes salariais (“gatilhos”). 
Aplicação aos servidores públicos 
contratados sob a égide da legislação 
trabalhista. Aplicam‑se aos servidores 
públicos, contratados sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, os 
reajustes decorrentes da correção au‑
tomática dos salários pelo mecanismo 
denominado “gatilho”, de que tratam 

os Decretos‑Leis nos  2.284 de 10-3-
1986 e 2.302 de 21-11-1986.

320. Cancelada. Res. do TST no 225, 
de 30-6-2025.

321. Cancelada. Res. do TST no 135, de 
30-6-2005 (DJU de 5-7-2005).

322. Diferenças salariais. Planos eco‑
nômicos. Limite. Os reajustes salariais 
decorrentes dos chamados “gatilhos” 
e URPs, previstos legalmente como 
antecipação, são devidos tão somente 
até a data base de cada categoria.

323. Cancelada. Res. do TST no 38, de 
16-11-1994 (DJU de 25-11-1994).

324 e 325. Incorporadas à Súm. no 90 
do TST.

326. Complementação de aposenta‑
doria. Prescrição total. A pretensão 
à complementação de aposentadoria 
jamais recebida prescreve em 2 (dois) 
anos contados da cessação do contrato 
de trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, 

de 24-5-2011 (DJE de 27-5-2011).
327. Complementação de aposenta‑
doria. Diferenças. Prescrição parcial. 
A pretensão a diferenças de comple‑
mentação de aposentadoria sujeita‑se 
à prescrição parcial e quinquenal, salvo 
se o pretenso direito decorrer de ver‑
bas não recebidas no curso da relação 
de emprego e já alcançadas pela pres‑
crição, à época da propositura da ação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, 

de 24-5-2011 (DJE de 27-5-2011).
328. Férias. Terço constitucional. O 
pagamento das férias, integrais ou 
proporcionais, gozadas ou não, na 
vigência da CF/1988, sujeita‑se ao 
acréscimo do terço previsto no respec‑
tivo art. 7o, XVII.

329. Cancelada. Res. do TST no 225, 
de 30-6-2025.

330. Quitação. Validade. A quitação 
passada pelo empregado, com as‑
sistência de entidade sindical de sua 
categoria, ao empregador, com ob‑
servância dos requisitos exigidos nos 
parágrafos do art. 477 da CLT, tem efi‑
cácia liberatória em relação às parcelas 
expressamente consignadas no recibo, 
salvo se oposta ressalva expressa e es‑
pecificada ao valor dado à parcela ou 
parcelas impugnadas.

I – A quitação não abrange parcelas 
não consignadas no recibo de quita‑
ção e, consequentemente, seus refle‑
xos em outras parcelas, ainda que estas 
constem desse recibo.
II – Quanto a direitos que deveriam 
ter sido satisfeitos durante a vigência 
do contrato de trabalho, a quitação é 
válida em relação ao período expres‑
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samente consignado no recibo de 
quitação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 108, 

de 5-4-2001 (DJU de 18-4-2001).
331. Contrato de prestação de servi‑
ços. Legalidade. 
I – Cancelado. Res. do TST no 225, de 
30-6-2025;

II – A contratação irregular de traba‑
lhador, mediante empresa interposta, 
não gera vínculo de emprego com os 
órgãos da Administração Pública dire‑
ta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988).
III – Não forma vínculo de emprego 
com o tomador a contratação de servi‑
ços de vigilância (Lei no 7.102, de 20-
6-1983) e de conservação e limpeza, 
bem como a de serviços especializados 
ligados à atividade‑meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e 
a subordinação direta.
IV – O inadimplemento das obrigações 
trabalhistas, por parte do empregador, 
implica a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços quanto àque‑
las obrigações, desde que haja parti‑
cipado da relação processual e conste 
também do título executivo judicial.
V – Os entes integrantes da Adminis‑
tração Pública direta e indireta respon‑
dem subsidiariamente, nas mesmas 
condições do item IV, caso evidenciada 
a sua conduta culposa no cumprimen‑
to das obrigações da Lei no 8.666, de 
21-6-1993, especialmente na fiscali‑
zação do cumprimento das obrigações 
contratuais e legais da prestadora de 
serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero 
inadimplemento das obrigações traba‑
lhistas assumidas pela empresa regu‑
larmente contratada.
c	 A Lei no 8.666, de 21-6-1993, foi revoga‑

da pela Lei no 14.133, de 1o-4-2021.
c	 Lei no 14.133, de 1o-4-2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos).
VI – A responsabilidade subsidiária do 
tomador de serviços abrange todas 
as verbas decorrentes da condenação 
referentes ao período da prestação 
laboral.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, 

de 24-5-2011 (DJE de 27-5-2011).
332. Complementação de aposen‑
tadoria. PETROBRAS. Manual de 
Pessoal. Norma programática. As 
normas relativas à complementação 
de aposentadoria, inseridas no Ma‑
nual de Pessoal da PETROBRAS, têm 
caráter meramente programático, 
delas não resultando direito à referida 
complementação.

333. Recurso de revista. Conheci‑
mento. Não ensejam recurso de revista 
decisões superadas por iterativa, notó‑

ria e atual jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 155, 

de 18-2-2009.
c	 Súm. no 192 do TST.
334. Cancelada. Res. do TST no 59, de 
20-6-1996 (DJU de 28-6-1996).

335. Cancelada. Res. do TST no 121, 
de 28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).

336. Constitucionalidade. §  2o do 
art.  9o, do Decreto‑Lei no  1.971, de 
30-11-1982. É constitucional o §  2o 
do art. 9o do Decreto‑Lei no 1.971 de 
30-11-1982, com a redação dada pelo 
Decreto‑Lei no 2.100 de 28-12-1983.

337. Comprovação de divergência 
jurisprudencial. Recursos de revista e 
de embargos.
I – Para comprovação da divergência 
justificadora do recurso, é necessário 
que o recorrente.

a)	Junte certidão ou cópia autenticada 
do acórdão paradigma ou cite a fon‑
te oficial ou o repositório autorizado 
em que foi publicado; e

b)	Transcreva, nas razões recursais, as 
ementas e/ou trechos dos acórdãos 
trazidos à configuração do dissídio, 
demonstrando o conflito de teses 
que justifique o conhecimento do 
recurso, ainda que os acórdãos já se 
encontrem nos autos ou venham a 
ser juntados com o recurso. (ex‑Sú‑
mula no  337 – alterada pela Res. 
no 121/2003, DJ 21-11-2003).

II – A concessão de registro de publi‑
cação como repositório autorizado de 
jurisprudência do TST torna válidas to‑
das as suas edições anteriores. (ex‑OJ 
no 317 da SBDI‑I – DJ 11-8-2003).
III – A mera indicação da data de publi‑
cação, em fonte oficial, de aresto para‑
digma é inválida para comprovação de 
divergência jurisprudencial, nos termos 
do item I, a, desta súmula, quando a 
parte pretende demonstrar o conflito 
de teses mediante a transcrição de tre‑
chos que integram a fundamentação 
do acórdão divergente, uma vez que 
só se publicam o dispositivo e a ementa 
dos acórdãos.
IV – É válida para a comprovação da 
divergência jurisprudencial justifica‑
dora do recurso a indicação de aresto 
extraído de repositório oficial na inter‑
net, desde que o recorrente:

a)	transcreva o trecho divergente;
b)	aponte o sítio de onde foi extraído; 

e
c)	 decline o número do processo, o 

órgão prolator do acórdão e a data 
da respectiva publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho.

V – A existência do código de autenti‑
cidade na cópia, em formato pdf, do 
inteiro teor do aresto paradigma, jun‑

tada aos autos, torna‑a equivalente ao 
documento original e também supre a 
ausência de indicação da fonte oficial 
de publicação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 220, 

de 18-9-2017 (DJe de 21-9-2017 e repu‑
blicada no DJe de 22-9-2017, em razão 
de erro material).

338. Jornada de trabalho. Registro. 
Ônus da prova.
I – É ônus do empregador que conta 
com mais de 10 (dez) empregados o 
registro da jornada de trabalho na for‑
ma do art. 74, § 2o, da CLT. A não apre‑
sentação injustificada dos controles de 
frequência gera presunção relativa de 
veracidade da jornada de trabalho, a 
qual pode ser elidida por prova em 
contrário.
II – A presunção de veracidade da jor‑
nada de trabalho, ainda que prevista 
em instrumento normativo, pode ser 
elidida por prova em contrário.
III – Os cartões de ponto que demons‑
tram horários de entrada e saída uni‑
formes são inválidos como meio de 
prova, invertendo‑se o ônus da prova, 
relativo às horas extras, que passa 
a ser do empregador, prevalecendo 
a jornada da inicial se dele não se 
desincumbir.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, 

de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).
339. CIPA. Suplente. Garantia de em‑
prego. CF/1988.
I – O suplente da CIPA goza da garantia 
de emprego prevista no art. 10, II, a, 
do ADCT a partir da promulgação da 
Constituição Federal de 1988.
II – A estabilidade provisória do cipeiro 
não constitui vantagem pessoal, mas 
garantia para as atividades dos mem‑
bros da CIPA, que somente tem razão 
de ser quando em atividade a empre‑
sa. Extinto o estabelecimento, não se 
verifica a despedida arbitrária, sendo 
impossível a reintegração e indevida a 
indenização do período estabilitário.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, 

de 5-4-2005 (DJU de 20-4-2005).
340. Comissionista. Horas extras. O 
empregado, sujeito a controle de horá‑
rio, remunerado à base de comissões, 
tem direito ao adicional de, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) pelo traba‑
lho em horas extras, calculado sobre 
o valor hora das comissões recebidas 
no mês, considerando‑se como divi‑
sor o número de horas efetivamente 
trabalhadas.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 121, 

de 28-10-2003 (DJU de 21-11-2003).
c	 OJ da SBDI‑I no 397 do TST.
341. Honorários do assistente técni‑
co. A indicação do perito assistente é 
faculdade da parte, a qual deve res‑
ponder pelos respectivos honorários, 
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ABUSO DE AUTORIDADE
•	 disposições gerais: art . 1o da Lei no 

13.869/2019
AÇÃO
•	 civil pública: Lei no 7.347/1985
•	 de alimentos; rito; pedido expresso: Lei no 

5.478/1968
•	 declaratória de constitucionalidade: Lei no 

9.868/1999
•	 de empresa de telefonia; demanda por con‑

templação: Súm. no 551 do STJ
•	 direta de inconstitucionalidade; processo e 

julgamento: Lei no 9.868/1999
•	 monitória; cheque; ajuizamento; prazo: Súm. 

no 503 do STJ
•	 monitória; nota promissória; ajuizamento; 

prazo: Súm. no 504 do STJ
•	 penal; crime de lesão corporal; violência do‑

méstica contra a mulher: Súm. no 542 do STJ
•	 penal; abuso de autoridade: art. 3o da Lei 

no 13.869/2019
•	 penal em crimes falimentares; competência: 

arts. 183 e 184 da Lei no 11.101/2005
•	 popular; regulamento: Lei no 4.717/1965
•	 revocatória; promoção: arts. 132 a 134 da 

Lei no 11.101/2005
AÇÃO REGRESSIVA
•	 negligência aos padrões de segurança 

e higiene do trabalho: art. 120 da Lei no 
8.213/1991

AÇÃO RESCISÓRIA
•	 decisões proferidas em fases distintas de 

uma mesma ação: OJ da SBDI‑II no 157 do TST
•	 declaração de nulidade de decisão homo‑

logatória de acordo em razão de colusão 
(art. 485, III, do CPC); impossibilidade: OJ 
da SBDI‑II no 158 do TST

AÇÕES
•	 número e valor nominal; preço de emissão; 

espécies e classes; forma; certificados; pro‑
priedade e circulação: arts. 11 a 38 da Lei 
no 6.404/1976

•	 penal; crime de lesão corporal; violência do‑
méstica contra a mulher: Súm. no 542 do STJ

ACESSO AOS DOCUMENTOS 
PÚBLICOS: Lei no 12.527/2011
ACIDENTE DO TRABALHO
•	 conceitos; considerações; obrigação da em‑

presa; data de início; prescrição: arts. 19 a 23 
e 104 da Lei no 8.213/1991

•	 seguro de; contribuição social; competência: 
Súm. no 454 do TST

ACIONISTAS
•	 obrigações; direitos essenciais: arts. 106 a 

120 da Lei no 6.404/1976
ADICIONAL
•	 de periculosidade; não incidência: Súmulas 

nos 70 e 447 do TST
•	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 12, 

97, 113, 165, 172, 259, 279, 324, 345 e 347 
do TST

ADMINISTRAÇÃO
•	 da companhia debenturista: arts. 138 a 144 

da Lei no 6.404/1976
•	 da falência; competência do administrador 

judicial: arts. 21 a 23 da Lei no 11.101/2005
•	 das sociedades cooperativas; órgãos de: arts. 

41 a 55 da Lei no 5.764/1971
•	 do condomínio; eleição: arts. 22 e 23 da Lei 

no 4.591/1964
•	 dos Conselhos; quorum: art. 14 da Lei no 

4.886/1965

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
•	 audiência pública; convocação: art. 21 da Lei 

no 14.133/2021
•	 ausência de concurso público; contratação; 

nulidade: Súm. no 430 do TST
•	 bens; alienação: arts.  76 e 77 da Lei no 

14.133/2021
•	 contratação de parceria público‑privada: Lei 

no 11.079/2004
•	 indireta; ausência de concurso público; ulte‑

rior privatização: Súm. no 430 do TST
•	 i tens de consumo: art.   20 da Lei no 

14.133/2021
•	 licitações e contratos: Lei no 14.133/2021
•	 prerrogativas: art. 104 da Lei no 14.133/2021
•	 serviços públicos; participação, proteção 

e defesa dos direitos do usuário: Lei no 
13.460/2017

ADMINISTRADORES
•	 judicial; competência; remuneração; falência: 

arts. 21 a 25 da Lei no 11.101/2005
•	 normas comuns; deveres e responsabi‑

lidades: arts. 145 a 160 e 245 da Lei no 
6.404/1976

ADMISSIBILIDADE RECURSAL
•	 recurso de revista: Súmulas nos 23, 126, 218, 

219, 221, 266, 285, 296, 337, I, do TST; Orien‑
tações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos  111, 
115, 147, I, 257, 334 do TST

•	 r eq u i s i t o s ;  p ro ced im e n t os ; L e i  n o 
13.015/2014: Ato do TST no 491/2014

ADVOCACIA PRO BONO: art. 30 do Novo 
Código de Ética e Disciplina da OAB
ADVOCACIA PÚBLICA: art. 8o do Novo 
Código de Ética e Disciplina da OAB
ADVOGADO
•	 caixa de assistência: art. 62 da Lei no 

8.906/1994
•	 empregado: arts. 18 a 21 da Lei no 8.906/1994
•	 incompatibilidades; impedimentos; ética: 

arts. 27 a 33 da Lei no 8.906/1994
•	 publicidade profissional: arts 39 a 47 do 

Novo Código de Ética e Disciplina da OAB
AFETAÇÃO
•	 regime sujeito a incorporação; constituição 

de patrimônio: arts. 30‑A e 30‑B da Lei no 
4.591/1964

AGÊNCIA REGULADORA 
•	 ANATEL; ilegitimidade; demanda entre con‑

cessionária e usuário de telefonia: Súm. no 
506 do STJ

AGENTE PÚBLICO
•	 abuso de autoridade; sujeito ativo: art. 2o da 

Lei no 13.869/2019
•	 defesa; esferas administrativa, controladora 

ou judicial: art. 10 da Lei no 14.133/2021
•	 licitações e contratos; atuação; vedação: 

art. 9o da Lei no 14.133/2021
AGENTES
•	 aposentadoria compulsória: art. 1o da LC no 

152/2015
•	 fiduciários debenturistas: arts. 66 a 70 da 

Lei no 6.404/1976
•	 públicos; sanções em caso de enriquecimento 

ilícito: Lei no 8.429/1992
AGRAVO
•	 regimental; erro grosseiro: OJ da SBDI‑I no 

412 do TST
AGRAVO DE INSTRUMENTO
•	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 19, 

20, 56, 91, 110, 217, 260, I, 282 a 286, 293 
e 374 do TST

AGRAVO REGIMENTAL
•	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I 

nos 132 e 412 do TST
ALGEMAS
•	 Lei no 13.869/2019
•	 necessidade de regulamentação: art. 199 

da LEP
•	 regulamentação: Dec. no 8.858/2016
•	 uso; possibilidades: Súm. Vinc. no 11 do STF
•	 uso; resistência ou fuga: arts. 284 e 292 

do CPP
ALIENAÇÃO
•	 de unidades isoladas entre si; objeto de pro‑

priedade exclusiva: arts. 1o, 2o e 4o da Lei 
no 4.591/1964

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
•	 normas de processo: Dec.‑Lei no 911/1969
ALIENAÇÃO PARENTAL
•	 Lei no 12.318/2010
ALIMENTOS
•	 gravídicos: Lei no 11.804/2008
ANALFABETO
•	 candidato: Súm. no 15 do TSE
•	 eleitor; uso de instrumentos: art. 89 da Lei 

no 9.504/1997
ANALISTAS
•	 valores mobiliários: arts. 26 e 27 da Lei no 

6.385/1976
ANISTIA
•	 e indulto; concessão: arts. 187 a 193 da Lei 

no 7.210/1984
ANOTAÇÕES
•	 de registros ou de averbação: art. 107 da Lei 

no 6.015/1973
ANTICORRUPÇÃO
•	 Lei no 12.846/2013 e Dec. no 11.129/2022
APÁTRIDA
•	 proteção: art. 26 da Lei no 13.445/2017
•	 redução de casos: art. 26 da Lei no 

13.445/2017
APLICABILIDADE
•	 nova lei de licitações: art.  2o da Lei no 

14.133/2021
APOSENTADORIA
•	 por idade; proventos proporcionais; aplica‑

bilidade: LC no 152/2015
APOSENTADORIA DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA
•	 LC no 142/2013
APOSENTADORIA ESPECIAL
•	 comprovação de trabalho exercido em 

condições especiais: arts. 57 a 58 da Lei no 
8.213/1991

APOSENTADORIA POR IDADE
•	 idade mínima exigida; limites fixados: arts. 

48 a 51 da Lei no 8.213/1991
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA POR 
IDADE DE SERVIDOR PÚBLICO
•	 LC no 152/2015
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
•	 devida após cumprimento de carência; va‑

lor; retorno voluntário à atividade; recupe‑
ração da capacidade: arts. 42 a 47 da Lei 
no 8.213/1991

APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO
•	 possibilidade da não incidência do fator pre‑

videnciário: art. 29‑C da Lei no 8.213/1991
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
•	 exigências; comprovação de tempo; redu‑

ção do tempo: arts. 52 a 56 e 97 da Lei no 
8.213/1991
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